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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Jorge Luiz Bocasanta-PROS, com base no Arr. 116 do
Regimento Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretora, após
leitura no Pequeno expediente, seja encaminhado esta Indicação ao
Poder Executivo Municipal, perante a Secretaria de Meio Ambiente,
para que promova a limpeza e roçada nas laterais na Rua Carlos
Chagas esquina com a Rua Catanduva, e na Rua Matelândia esquina
com a Rua Raposo Tavares no Bairro Região do Lago 2.
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Justificativa

A presente indicação tem o objetivo de promover a limpeza e a roçada das laterais da Rua Carlos
Chagas esquina com Catanduva e Rua Matelândia esquina com a Rua Raposo Tavares no Bairro
Região do Lago 2, sendo também que o acumulo de lixo e mato alto pode ocasionar focos do
mosquito da dengue.

É a Indicação. Sala das Sessões.
Cascavel, 23 de janeiro de 2017.
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